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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 028, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria Municipal de Educação: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Carlo Roberto 

Quines 

Pacheco 

Motorista de 

veículo Pesado 

04/08/2021 a 

03/08/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 04 de 

janeiro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº 029, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 
Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Coordenadoria Municipal de Serviços de Água - CODESA: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Carmem Ilza 

de Souza 

Agente 

Administrativo 

13/02/2021 a 

12/02/2022 
16/01/2023 15/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 04 de 
janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 030, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 
Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria Municipal de Finanças: 
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Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Caroline da 

Silva dos 

Santos 

Chefe do Setor de 

Apoio 

Orçamentário 

01/06/2021 a 

31/05/2022 
02/01/2023 01/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 04 de 
janeiro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 031, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria Municipal de Educação: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Caroline 

Panichi de 

Moraes 

Schmidt 

Professora 

Municipal 

18/02/2021 a 

17/02/2022 
02/01/2023 16/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 04 de 

janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 032, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 

Servidor Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 

Secretaria Municipal de Finanças: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Cassia Reis da 

Rosa 

Fiscal de 

Tributos 

01/02/2021 a 

31/01/2022 
02/01/2023 17/01/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 04 de 

janeiro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 033, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 

Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Público Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 
de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder período de férias regulamentares a servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Educação: 

Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Data de 

Início 

Data de 

Retorno 

Catia Sandrine 

Ferreira dos Passos 

Professor 

Municipal 

02/01/2021 a 

01/01/2022 
02/01/2023 16/02/2023 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 04 de 

janeiro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº 034, DE 04 DE JANEIRO DE 2023 

 
Exonera Chefe do Setor de Assistência 

à Mulher. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Exonerar, a contar de 31/12/2022, a servidora Julia Gabriela 

Oliveira de Sousa a qual ocupava o Cargo em Comissão – CC1 de 

Chefe do Setor de Assistência à Mulher. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 04 de 

janeiro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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